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JUSTIFICATIVA (INTRODUÇÃO) 

 

 

O estudo da sede da arbitragem tem repercussão, do ponto jurídico e de acordo com a 

Convenção de Nova Iorque, para: (i) a definição da nacionalidade do laudo com reflexos 

na sua execução; (ii) a definição da competência do Judiciário que controlará o laudo via 

ação de anulação; (iii) a verificação de sua influência, de forma subsidiária, para a 

regularidade da validade da convenção arbitral; e (iv) a análise das disposições 

procedimentais imperativas da sede. 

 

Do ponto de vista prático, colocam-se diversas outras questões, cuja análise não será objeto 

deste trabalho. A sede de arbitragem deve ter estrutura logística adequada para que os atos 

procedimentais, especialmente para que as audiências se realizem sem percalços, caso os 

atos não se realizem em outros locais. A estrutura compreende hotéis, locomoção, 

tradução, possibilidade de obtenção de vistos, serviços de degravação das audiências, entre 

outros. Por outro lado, também é indispensável a análise de eventuais limitações à atuação 

de árbitros ou advogados de outras nacionalidades que a da sede e repercussão na validade 

do laudo.  

 

Geralmente, pois, são escolhidas como sede de arbitragem as cidades que desfrutem de 

uma moderna legislação arbitral, tenham ratificados os tratados internacionais sobre o tema 

e cujas decisões judiciais sejam compatíveis com a arbitragem, i.e., que propugnem pela 

autonomia da vontade das partes, pela validade da cláusula arbitral e pelo princípio da 

competência-competência. Quanto menor o grau de interferência do Judiciário nas 

chamadas anti-suit injunctions ou revisão indevida de laudos, melhor para a consolidação 

da reputação daquele país como local adequado para sediar arbitragens. 

 

A sede tem, pois, uma grande importância prática para o desenvolvimento da arbitragem. 

Sua escolha, por outro lado, é muitas vezes negligenciada pelos advogados e partes no 

momento da redação da cláusula arbitral. O ideal é que, na discussão da cláusula 

compromissória, um advogado do local da sede seja consultado e informe sobre eventuais 

particularidades do seu país. 
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Por mais surpreendente que possa parecer, talvez seja a cidade de São Paulo, dependendo 

do interesse das partes, mais conveniente como sede que uma cidade americana, cujo 

Judiciário pode ser tentado a extrapolar os limites da Convenção de Nova Iorque e rever o 

laudo, valendo-se da escorregadia expressão “manifest disregard of the law”1, ventilada 

em precedentes jurisprudenciais, tudo a demonstrar que a escolha de uma determinada sede 

deve ser precedida da análise cuidadosa das decisões judiciais sobre o controle do laudo 

arbitral. 

 

Dentre as facetas acima elencadas, o cerne da presente tese é o papel da sede da arbitragem 

no controle do laudo arbitral. 

 

De fato, em que pese o notável desenvolvimento da arbitragem mediante a harmonização 

permitida pela adoção (no todo ou em parte) da Lei Modelo da UNCITRAL e da 

ratificação da Convenção de Nova Iorque – esta última que, hoje, já conta com a 

participação de 142 países -, parte da comunidade internacional critica os efeitos 

internacionais da sentença anulatória do laudo proferida na sede, ou seja, parte da doutrina 

põe à prova o fato de a Convenção de Nova Iorque ter inserido, como um dos casos de 

não-reconhecimento, o fato de o laudo estar suspenso ou ter sido anulado na sede.  

 

A crítica à redação da Convenção de Nova Iorque veio logo depois, com a Convenção 

Européia de 1961. Determina o texto europeu, de maneira clara, que o país receptor do 

laudo anulado só é obrigado a não reconhecê-lo se o motivo da anulação se referir a: (i) 

                                                 
1  HANESSIAN, Grant.  Comentário ao julgamento da Corte de Apelação de Illinois, Terceiro Distrito, 

julgado em 2004, caso nº 3-03-0563. Stockholm International Arbitration Review, 2005: 2, p. 323 e 
325: “However, U.S. courts have held that grounds available under U.S. law, particularly ‘manifest 
disregard of the law’, may be used to vacate a ‘non-domestic’ award under the New York Convention 
when the award was rendered in, or under the law of, the United States. (…) Expanded use of 
nonstatutory grounds to set aside awards in the United States, as illustrated by this Sloan case, is a cause 
for concern, particularly where there is the possibility that such standards can be used to set aside 
international awards under Article V of the Convention”.  
Um dado interessante é que, nas discussões da Lei Modelo da UNCITRAL, um termo semelhante – 
“manifest injustice” foi cogitado para fazer parte do rol de casos de anulação de laudo arbitral, mas a 
referida proposta não recebeu o apoio necessário para ser inserida na Lei Modelo pelo fato de o termo 
ser vago e amplo demais, bem como porque várias das hipóteses contempladas no seu artigo 34.2 já 
tratavam do assunto. In: HOLTZMANN, Howard; NEHAUS, Joseph. A Guide to The Model Law on 
International Commercial Arbitration: Legislative History and Commentary, Kluwer Law, Holanda, 
1989, p. 913. 
Pierre Mayer confirma que, em países anglo-saxões, a intervenção do Estado na arbitragem é bastante 
elevada. In: L´Autonomie de l´Arbitre International dans L´Appréciation de sa propre compétence. 
Recueil des Cours. Académie de Droit International,  1989, V, vol. 17, p. 347: “Dans le système de type 
anglo-américain, chaque défendeur a la possibilité d’interrompre l’instance arbitrale pour greffer une 
instance étatique, qui dans la plupart des pays est nécessairement longue (…)”. 
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incapacidade das partes, de acordo com a lei que se aplique a elas, ou invalidade da 

convenção arbitral; (ii) falta de notificação do procedimento arbitral; (iii) se o litígio não 

estiver contemplado na convenção arbitral e não for passível de separação do excedente e 

(iv) a composição do Tribunal Arbitral não tiver obedecido ao estipulado pelas partes ou, 

na ausência de tal acordo, de acordo com as disposições do artigo 4º do próprio tratado.  Os 

motivos delineados do artigo IX da Convenção Européia de 19612 são, em linhas gerais, os 

quatro primeiros motivos que constam da Convenção de Nova Iorque, no artigo V.1. 

 

Na década de 80, são julgados os leading cases Hilmarton e Chromalloy, nos quais o laudo 

anulado foi reconhecido na França e nos Estados Unidos da América. 

 

É nesse período que se descobre o artigo VII.1 da Convenção de Nova Iorque, que traz no 

seu bojo o princípio da máxima eficácia, ou seja, aplica-se o tratado ou legislação nacional 

que seja mais favorável ao reconhecimento e execução do laudo: 

 

 

"As disposições da presente Convenção não afetarão a validade de acordos 

multilaterais ou bilaterais relativos ao reconhecimento e à execução de 

sentenças arbitrais celebrados pelos Estados signatários nem privarão 

qualquer parte interessada de qualquer direito que ela possa ter de valer-se 

                                                 
2  “Article IX. Setting aside of the arbitral award. 

The setting aside in a Contracting State of an arbitral award covered by this Convention shall only 
constitute a ground for the refusal of recognition or enforcement in another Contracting State where 
such setting aside took place in a State in which, or under the law of which, the award has been made an 
for one of the following reasons: 
(i) the parties to the arbitration agreement were under the law applicable to them, under some 
incapacity or the said agreement is not valid under the law to which the parties have subjected it or, 
failing any indication thereon, under the law of the country where the award was made, or 
(ii) the party requesting the setting aside of the award was not given proper notice of the appointment of 
the arbitrator or of the arbitration proceedings or was otherwise unable to present his case; or 
(iii) the award deals with a difference not contemplated by or not falling within the terms of the 
submission to arbitration, or it contains decisions on matters beyond the scope of the submission to 
arbitration, provided that, if the decisions on matters submitted to arbitration can be separated from 
those not so submitted, that part of the award which contains decisions on matters submitted to 
arbitration need not be set aside; 
(iv) the composition of the arbitral authority or the arbitral procedure was not in accordance 
with the agreement of the parties, or failing such agreement, with the provisions of Article IV of this 
Convention. 
In relations between Contracting States that are also parties to the New York Convention on the 
Recognition and Enforcement of Foreign Arbitral Awards of 10th June 1958, paragraph 1 of this Article 
limits the application of Article V (1) (e) of the New York Convention solely to the cases of setting 
aside set out under paragraph 1 above”. 
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de uma sentença arbitral da maneira e na medida permitidas pela lei ou 

pelos tratados do país em que a sentença é invocada".  

 

 

O artigo VII.1 da Convenção de Nova Iorque, aliado à tese defendida por alguns da "não-

obrigatoriedade" de negar reconhecimento a laudos arbitrais previsto no caput do artigo 

V.1 da versão inglesa da Convenção de Nova Iorque3 - "o reconhecimento e a execução de 

uma sentença poderão ser indeferidos" - permitiram o surgimento do entendimento de que, 

mesmo havendo a anulação de laudos arbitrais no país sede da arbitragem, é possível 

buscar o seu reconhecimento em outros países.   

 

Trata-se, simplesmente, como defendem alguns, de assumir o caráter internacional e 

absolutamente autônomo da arbitragem internacional, mesmo em uma fase pós-arbitragem 

(ou seja, no momento da execução forçada) e que tanta polêmica tem gerado.   

 

O meu interesse pelo tema surgiu ao ler, há vários anos, um audacioso artigo de Philippe 

Fouchard que, ao resumir os trabalhos do congresso comemorativo dos 40 anos da 

Convenção de Nova Iorque de 1998, conclamava todos à quase supressão do papel da 

sede:  

 

 

“Chargé par les organisateurs du Congrès de l´ICCA, tenu à Paris du 3 au 6 

mai 1998, de suggérer les voies et moyens d´‘accroître l´efficacité 

internationale des sentences arbitrales’, l´auteur a d´abord constaté, en tirant 

les conclusions des travaux du Congrès, que cette efficacité pouvait encore 

être améliorée par la poursuite d´une évolution commencée avec la 

Convention de New York de 1958. Les réformes législatives et les décisions 

judiciaires récentes ont en effet consacré de nombreuses règles qui 

harmonisent et favorisent le régime de l´exécution internationale des 

sentences. Pour les progrès qu´il reste à accomplir, on propose parfois 

l´élaboration d´un nouvel instrument international. En vérité, une 

‘révolution’ serait à la fois plus logique et plus simple à réaliser: if suffirait 

                                                 
3  Diferentemente da versão francesa. 
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de réduire le rôle de la loi et du siège de l´arbitrage, c´est-à-dire de cesser de 

considérer comme ‘nationales’ les sentences dont on veut assurer l´efficacité 

‘internationale’”4.  

  

 

Encantei-me pelo assunto e com a possibilidade de poder contribuir, mediante o presente 

trabalho, para o tratamento do tema sob a ótica brasileira. 

 

Proferido o laudo, o vencedor quer executá-lo o mais rapidamente possível; o perdedor, 

por outro lado, deseja um cuidadoso escrutínio, se dentro das hipóteses de anulação, bem 

como, nesse caso, que o laudo não seja conhecido em outros países.   

 

A arte está em desvendar a sintonia fina entre agilidade na execução e eventual controle 

que a sociedade entenda razoável empreender. Contudo, cada Estado precisa bem sopesar 

as razões que devam levar ou não a algum controle do laudo arbitral. A Bélgica, por 

exemplo, experimentou, em 1985, a supressão total do controle do laudo internacional 

quando a sede lá se localizava, ficando tais laudos limitados ao controle no local da 

execução. 

 

Não se quer permitir que o vencido use de expedientes unicamente protelatórios para 

impedir a execução do laudo. Por outro lado, o pressuposto de existência da arbitragem 

como método de solução de litígios é a sua eficiência e credibilidade, ou seja, que as 

decisões arbitrais sejam, de fato, boas decisões (esperam-se, inclusive, decisões melhores e 

mais aprofundadas que as decisões estatais), especialmente em razão da especialidade dos 

árbitros e da adequada remuneração que recebem para se dedicarem ao caso. Por isso, o 

jargão: “a qualidade da arbitragem vale pela qualidade do árbitro”.  

 

Mas o que fazer em face de decisões arbitrais que mereçam ser anuladas?  

 

A arbitragem está ancorada na autonomia da vontade das partes e tem como pressuposto de 

existência um enquadramento legal dando validade ao instituto.  Por tratarem os litígios de 

direitos patrimoniais disponíveis – nos quais se permite até a renúncia de direitos – 

                                                 
4  FOUCHARD, Philippe. Suggestions pour accroître l’efficacité internationale des sentences arbitrales. 

Revue de L’Arbitrage, 1998, nº 4, p. 653-672. 
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poderíamos entender que a arbitragem internacional é absolutamente autônoma, ou seja, as 

partes assumiriam o risco total de uma decisão arbitral? Por que há controle na sede e qual 

sua repercussão internacional?  

 

Outras questões são igualmente palpitantes e relevantes ao tema. O que fazer frente a 

anulações que levam em conta protecionismos e particularidades do local onde o laudo for 

proferido? Deve haver algum tipo de reação da comunidade internacional? O que 

representa maior insegurança jurídica, a anulação de laudos ou a própria desconsideração 

da anulação proferida por um juízo estatal?  

 

São essas, entre outras, as perguntas a que procurarei responder ao longo do presente 

trabalho.   
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ESTRUTURA   

 

 

Dividi o trabalho em duas grandes partes: a primeira dedicada à visão global e comparativa 

do problema do laudo anulado e, a segunda, à análise da questão sob a ótica brasileira.  

 

Grosso modo, na primeira parte abordarei noções preliminares ao estudo, como a natureza 

da arbitragem, a razão da existência de algum controle sobre a atuação do árbitro e como a 

expressão “local de proferimento” deve ser entendida. Em seguida, tratarei da coordenação 

do sistema de controle concebido pelos tratados globais, Lei Modelo e algumas legislações, 

analisando, no detalhe, os trabalhos preparatórios da Convenção de Genebra de 1927, 

Nova Iorque de 1958, Convenção Européia de 1961 e da própria Lei Modelo.  

 

Em continuação, analisarei os principais julgados estatais que conduziram à anulação do 

laudo e a recepção – ou não – dos laudos anulados em outras jurisdições. Dessas decisões, 

duas grandes correntes doutrinárias surgiram: uma chamada de teoria da deslocalização ou 

autonomista, impulsionada fortemente por parte da doutrina francesa, e outra, mais 

moderada e adotada pelos ingleses, chamada de territorialista, defendendo a conveniência e 

importância do controle na sede.  

 

Enfim, passarei pelas propostas de melhoria do sistema de controle; pela análise da 

repercussão, nos conceitos clássicos de arbitragem, de procedimentos arbitrais 

integralmente transcorridos via internet; para expor, no final da primeira parte, a minha 

visão sobre o tema do controle do laudo arbitral na sede e seus efeitos internacionais.   

 

Na segunda parte do trabalho, analisarei, brevemente, o histórico do quadro legislativo 

brasileiro; a forma de controle adotada pela Lei 9.307/96, tanto quanto ao laudo proferido 

no Brasil quanto àquele proferido no estrangeiro, bem como o conturbado quadro 

convencional brasileiro decorrente da “poligamia” de tratados internacionais ratificados 

pelo Brasil sobre reconhecimento e execução de laudos internacionais/estrangeiros no 

âmbito global, interamericano e do Mercosul. Analisarei, assim, o relacionamento entre os 

diversos tratados e o relacionamento entre os tratados e a lei brasileira, apresentando um 
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quadro claro de controle.  Finalmente, já tendo analisado o que circunda a questão, 

procurarei traçar os contornos da matéria sob o ângulo brasileiro, tanto para laudos 

proferidos no Brasil e que procurarão ser reconhecidos no estrangeiro, como o inverso, 

procurando demonstrar qual a postura ideal que se espera do STJ sobre laudos vindos do 

estrangeiro.  

 

O Brasil, de fato, apresenta uma situação interessante na medida em que a lei brasileira é 

quase que uma cópia da Convenção de Nova Iorque. Ainda que a lei brasileira contenha 

praticamente as mesmas hipóteses de não-reconhecimento do laudo estrangeiro que 

aquelas previstas em Nova Iorque, é possível que o STJ interprete diferentemente seus 

incisos.  

 

Por outro lado, as hipóteses previstas no artigo 32 da Lei 9.307/96 para anular o laudo 

nacional estão - até certo ponto, como veremos em detalhe -, harmonizadas com os quatro 

primeiros incisos do artigo V(1) da Convenção de Nova Iorque, o que, para parte da 

doutrina, representa um controle razoável, diferentemente do que ocorre em outros países. 
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RESUMO 

 

 

A tese analisa o papel da sede da arbitragem no controle do laudo arbitral e como o país 

receptor de um laudo anulado deve reagir a um pedido de reconhecimento desse laudo 

anulado. O estudo passa pela: (i) discussão da necessidade de existência de algum controle, 

(ii) pela análise dos principais tratados internacionais e seus trabalhos preparatórios – 

Convenção genebrina de 1927, Convenção de Nova Iorque de 1958 e Convenção Européia 

de 1961 - , (iii) pelas sugestões de melhoria do sistema de controle global, (iv) pelos 

principais julgados envolvendo a questão e (v) pela doutrina que se biparte entre 

autonomista, favorável à teoria da deslocalização, i.e, que o controle não deveria ser feito 

na sede e somente no local da execução, a teoria territorialista defendendo o controle na 

sede.  

 

Posteriormente, analisa-se a questão sob a ótica brasileira, tanto se a sede for no País ou se 

o laudo for proferido no exterior, apresentando um quadro claro de vários tratados 

ratificados pelo Brasil nos âmbitos mundial, interamericano e do Mercosul.   

 

O trabalho conclui que: (i) há uma tendência de diminuição do papel da sede da 

arbitragem, (ii) contudo, não existe, atualmente, nenhuma forma mais harmônica e eficaz 

de controle que aquela exercida pela sede e (iii) que a teoria territorialista é 

majoritariamente aceita. 

 

Sob a ótica brasileira, se a lei de arbitragem vier a ser reformada, defende-se sua alteração 

à semelhança da Convenção Européia de 1961, restringindo ainda mais o papel da sede. 

Mas até lá, se anulado o laudo na sede, o Brasil não deve, em princípio, reconhê-lo, por 

força tanto da Convenção de Nova Iorque, quanto da do Panamá ou de sua legislação 

interna, salvo se a sentença anulatória violar a ordem pública brasileira. 

 

Palavras-chave: arbitragem, sede da arbitragem, controle, deslocalização, conflito de 

tratados, Convenção de Nova Iorque, Convenção Européia de 1961 
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SUMMARY 

  

The thesis analyzes the role that the place of the arbitration plays in the control of the 

arbitration award. The analysis addresses: (i) discussion of the need for some type of 

control, (ii) analysis of the main international treaties and their preparatory work– 

Geneva Convention of the 1927, New York Convention of 1958 and European 

Convention of 1961, (iii) suggestions to improve the global control system, (iv) the main 

judicial awards involving the matter and (v) doctrine, split into the autonomist, which 

favors the principle of delocatization, i.e that the control should not be centralized on the 

place of arbitration and only on the place where the arbitral award will be enforced, and 

the doctrine based on the territorial principle, which sustains the control at the place of 

arbitration.  

  

The thesis then passes on to the analysis under the Brazilian approach, both if the place 

of arbitration is in Brazil or when the arbitration is awarded abroad, presenting a clear 

chart of several treaties ratified by Brazil on the global, interamerican and Mercosul 

levels.   

  

The work concludes that: (i) there is a tendency of mitigation of the role of the place of 

arbitration, (ii) not existing, however, currently, no form that is more harmonious and 

efficient than that which is played by the place of arbitration and (iii) that the territorial 

principle is more broadly accepted. 

  

Under the Brazilian viewpoint, if the arbitration law should be changed, its review 

similar to the European Convention of 1961 is supported, to further restrict the role of 

the venue. But until then, if the award granted at the venue is cancelled, Brazil should 

not, in principle, recognize it pursuant to the New York Convention, the Panama 

Convention or its internal law, except if the cancellation ruling violates the Brazilian 

legal system. 

  

Key words: arbitration, place of arbitration, control, delocalization, conflict of treaties, 

New York Convention, European Convention of 1961 
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RÉSUMÉ 

  

La thèse analyse le rôle que joue le siège de l’arbitrage dans le contrôle de la sentence 

arbitrale.  L’étude comprend : (i) une discussion sur la nécessité de l’existence d’un 

contrôle, même formel, (ii) l’analyse des principaux traités internationaux ainsi que les 

travaux préparatoires – la convention genevoise de 1927, la Convention de New York de 

1958 et la Convention Européenne de 1961, (iii) des suggestions pour l’amélioration du 

système de contrôle global, (iv) les principales décisions concernant cette question, et (v) 

la doctrine qui se divise entre les autonomistes favorables à la théorie de la délocalisation, 

selon laquelle le contrôle ne devrait pas être effectué au siège, mais sur le lieu de 

l’exécution, et la théorie du territoire, selon laquelle le contrôle doit être fait au siège. 

  

Ensuite, la question est analysée dans l’optique brésilienne, que la sentence soit prononcée 

dans le pays ou à l’étranger, et présente un ensemble clair des différents traités ratifiés par 

le Brésil dans les domaines mondial, interaméricain et du Mercosud. 

 

La conclusion de cet étude : (i) démontre que le rôle que joue le siège d’arbitrage tend à 

diminuer, (ii) cependant, il n’existe actuellement aucune forme de contrôle plus 

harmonieuse et efficace que celle qui est exercée par le siège, et (iii) démontre que la 

théorie du territoire l’emporte. 

  

Du point de vue brésilien, si la loi d’arbitrage vient à être modifiée, on prétend la modifiée 

d’après la Convention Européenne de 1961, qui restreint encore davantage le rôle du siège. 

Mais en attendant, si la sentence prononcée au siège vient à être annulée, dans un premier 

moment, le Brésil ne devra pas la reconnaître, à cause de la Convention de New York et de 

celle du Panama ou de sa législation interne, à moins que la sentence d’annulation soit 

contraire à l’ordre public brésilien. 

  

Mots-clé : arbitrage, siège de l´arbitrage, contrôle, délocalisation, conflit des traités, 

Convention de New York, Convention Européenne de 1961 
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CONCLUSÃO 

 
 

A partir do fim da Guerra Fria, fomos jogados em uma nova era de relações comerciais: 

houve o surgimento de empresas transnacionais por vezes mais fortes que os Estados5, com 

etapas de produção subdivididas em diferentes países; vimos surgir, com a internet, a 

possibilidade de circulação da informação de maneira democrática e quase que instantânea 

pelo mundo, sem possibilidade de censura pelo Estado, aliada a uma forte mudança de 

hábitos com a aquisição de produtos em qualquer outra parte do nosso país ou do mundo 

sem sairmos de casa, com um simples apertar de um clique. Enfim, vivenciamos um 

mundo extremamente dinâmico, cujas relações comerciais estão cada vez mais 

globalizadas e complexas.  

  

Até a década de 80, o desenvolvimento da arbitragem estava, grosso modo, limitado à 

Europa e América do Norte. Hoje, neste ambiente mundializado, praticamente todos os 

países se valem da arbitragem como o mecanismo natural e eficiente para o comércio 

internacional, sobretudo se comparada às estruturas formais, morosas e pouco 

especializadas dos Tribunais Estatais.   

 

Nessa nova era, a comunidade internacional arbitral já evolui de forma quase que 

independente dos Estados. Regras das principais instituições internacionais (CCI, AAA e 

LCIA) e nacionais, regras de conduta (como as da IBA), novas Câmaras e uma infinidade 

de congressos ao redor do mundo servem para discutir as inúmeras facetas de um 

procedimento que congrega partes, advogados e árbitros das mais diferentes 

nacionalidades e culturas jurídicas.  

 

                                                 
5  BAPTISTA, Luiz Olavo. Empresa Transnacional e Direito. São Paulo, Editora RT, 1987, p. 25 em 

diante. 
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Apesar de todo esse desenvolvimento a latere do Estado, toda vez em que há a necessidade 

do cumprimento forçado de um laudo arbitral, evidencia-se a importância de um sistema de 

seu controle.  

 

Vimos, no início deste trabalho, que, para a eficiência da arbitragem como método de 

solução de disputas utilizado em larga escala, algum controle é necessário, nem que seja 

um mínimo controle da existência da convenção arbitral, sob pena de o mecanismo cair em 

descrédito e ser utilizado, indevidamente, para escamotear fraudes.  

 

Pela falta de um controle supranacional, a sede (local de proferimento) foi escolhida, desde 

a Convenção de Genebra de 1927, para exercer o controle primário do laudo, seguido por 

um controle secundário no local da execução. A concepção no início do século XX era 

fortemente territorialista, já que a sede exercia não só seu papel no controle do laudo, mas 

também tinha implicações no procedimento e lei aplicável.   

 

Apesar de a Convenção de Nova Iorque de 1958 ter trazido diversas melhorias na 

circulação dos laudos estrangeiros (por exemplo, eliminando o duplo exequatur), a verdade 

é que manteve o sistema da Convenção Genebrina de 1927 do controle primário do laudo 

na sede, sem tratar das condições da própria anulação realizada em cada Estado.   

 

O texto final da Convenção havia partido do Projeto CCI que, de maneira ousada para a 

época, sugeria o tratamento do “laudo internacional” desvinculado das leis nacionais. Em 

que pese essa visão revolucionária ter sido rechaçada nos trabalhos preparatórios - já que a 

Convenção acabou por tratar de laudos estrangeiros - , o próprio projeto CCI ainda dava 

primazia absoluta ao controle na sede. Em conseqüência: se anulado na sede ou no país 

cuja lei tivesse sido aplicada, o laudo não produziria efeitos em nenhum outro país. 

 

A mudança de paradigma ocorreu em 1961, com a abrangente Convenção Européia que 

trata de todo o procedimento arbitral e que teve como intuito eliminar disparidades entre a 

Europa do Leste e a do Oeste. A Convenção Européia, pela primeira vez, eliminou os 

efeitos absolutos da anulação da sede.  

 

Na verdade, como vimos nos seus trabalhos preparatórios, os países não aceitaram regular, 

no texto convencional, os motivos pelos quais cada país poderia anular o laudo. A opção 
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foi mudar a redação, eliminando os efeitos absolutos da anulação. Dessa forma, só têm 

efeitos internacionais os laudos que tiverem sido anulados com base nos quatro primeiros 

motivos do artigo IX, equivalentes aos quatro primeiros motivos do artigo V.1 da 

Convenção de Nova Iorque. O controle primário na sede continuou a ser importante; agora, 

todavia, não absoluto para os países signatários da Convenção Européia. 

 

Apesar de, ao tempo da discussão da Lei Modelo, o tema da deslocalização já ter sido 

aventado desde 61 e na doutrina, não houve consenso nos avanços que poderiam ser feitos 

para diminuir o papel da sede na década de 80. E, não obstante a Lei Modelo ter sido muito 

útil para uniformizar os critérios de anulação com os critérios de não-reconhecimento, 

ainda optou por fundamentar-se na territorialidade da arbitragem. 

 

Com a proliferação da utilização da arbitragem, vimos surgir demonstrações de controles 

primários abusivos, como o feito pelos Tribunais de Dubai no caso Bechtel. A reação a 

esse tipo de atitude foi o fortalecimento da doutrina em favor da autonomia absoluta da 

arbitragem internacional de qualquer legislação nacional, deixando o controle unicamente 

no local da execução.    

 

Lembremos que o problema do laudo anulado não teve relevância jurídica até a década de 

80, mas, quando a arbitragem começa a ser utilizada em escala global, as 

“particularidades” das jurisdições estatais aparecem. 

 

Duas categorias distintas se encontram nessas “particularidades”: (i) lamentavelmente, o 

Judiciário parcial que interfere na arbitragem ou anula um laudo para proteger o próprio 

Estado ou um particular e (ii) um Estado que tenha concepções mais intervencionistas 

sobre o grau de controle que deva ser exercido pelo Judiciário da sede, na esteira (parcial 

ou total) do pensamento de Mann no sentido de que o contrato e a arbitragem estão 

intrinsecamente vinculados a um sistema jurídico nacional.  

 

Como analisado, os países do commow-law tendem a permitir a revisão do laudo para 

reparar uma “injustiça”, o que é absolutamente teratológico para a maioria, senão todos, os 

países do civil-law. Todavia, tal posição é justificável para alguns países, na medida em 

que privilegiam a busca da aplicação sistemática e previsível do direito – bem como 

revisão de supostas injustiças - em detrimento da finality. 
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Examinamos, então, o controle concebido por França, Bélgica e Suíça, países com 

notoriedade no tema da arbitragem. Em que pese a França ser uma ótima opção como sede, 

no que toca ao reconhecimento ela rompeu com os demais países ao desprezar o controle 

primário exercido em outras sedes.  Não obstante estar a França em linha com o artigo 

VII.1 da Convenção de Nova Iorque, se a posição francesa se popularizar, não haverá 

nenhuma coordenação no sistema de controle6, já que não há um Tribunal supranacional ou 

outra forma de controle centralizado.  

 

A Bélgica, no afã de tentar atrair arbitragens internacionais para o seu território, com a 

eliminação da ação de anulação, acabou por demonstrar que o controle primário é de 

interesse da comunidade empresarial, na medida em que foi restabelecido em 1998. 

 

A Suíça, no meu modo de ver, foi o país que melhor utilizou o binômio originalidade e 

coordenação: o controle de um laudo proferido no seu território será mínimo, mas haverá 

respeito à coordenação do sistema preconizado pela Convenção de Nova Iorque. Acredito 

que ambas as características respondem aos atuais anseios da sociedade internacional. 

 

O que se viu é que, por mais que a prática da arbitragem seja o método normal de solução 

de litígios da lex mercatoria, por mais que seja um vetor de convergência cultural ou que 

esteja muitas vezes à frente das legislações locais, verdade é que ainda não surgiu a 

possibilidade de implantação de um sistema de controle do laudo arbitral mais eficiente 

que o controle primário na sede.  

 

O sistema de controle na sede, apesar de imperfeito, é extremamente útil e deve ser 

respeitado, salvo três exceções: se estivermos no âmbito da Convenção Européia de 61, se 

as condições de reconhecimento forem mais benéficas que as de Nova Iorque (porque 

assim previsto no próprio sistema) ou se a sentença anulatória violar a ordem pública do 

país receptor. 

 

O respeito à decisão da sede também decorre do respeito à decisão das partes de terem 

escolhido (ou de terem tido a possibilidade de escolher) aquele país como sede e, pois, a 

                                                 
6  LEURENT, Bruno. Reflections on the International Effectiveness of Arbitration Awards. Arbitration 

International, vol. 12, nº 3, 1996, p. 282. 
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forma de controle estatal lá estabelecida. Dois graves problemas adviriam do desrespeito à 

decisão da sede: a possibilidade da existência de um 2º laudo e, pois, a falência de um 

sistema de controle, e a necessidade de o autor da ação da anulação ter que ainda se 

defender em diversos outros Judiciários onde a parte contrária vier a buscar o 

reconhecimento do laudo anulado. 

 

Em adição, entendo que o principal problema que justifica a teoria da deslocalização – o 

controle tendencioso por um Judiciário parcial – pode ser superado pela escolha de uma 

sede correta. Com a velocidade das informações e o acompanhamento da comunidade 

internacional da atuação dos Judiciários de cada Estado, o Estado cujo Judiciário atuar 

indevidamente, protegendo um nacional, ou equivocamente, por desconhecer o instituto da 

arbitragem internacional, estará eliminando a possibilidade de suas cidades serem 

escolhidas como sede no cenário internacional ou, no mínimo, impactando no preço do 

negócio em desfavor de seu nacional ante o inegável conteúdo econômico da cláusula 

arbitral.  

 

E mais: há uma diferença entre harmonia nas condições de anulação e harmonia no 

controle. 

 

Devemos respeitar as diferenças nas condições de anulação decorrentes de diversos 

sistemas – até que se atinja uma desejada harmonia – primando, neste momento, pela 

harmonia no controle, ou seja, o respeito à decisão da sede.  

 

Concluindo: 

 

-  há, de fato, uma tendência de diminuição do papel da sede da arbitragem; 

- todavia, nenhuma forma mais harmônica e eficaz de controle foi 

concebida que aquela exercida pela sede; 

- a teoria territorialista é majoritariamente aceita e inegável o efeito jurídico 

daí decorrente7. 

- a real necessidade de deslocalização, ou seja, necessidade de 

desconsideração do que decidido pela sede, é pequena, como mencionado 

                                                 
7  BECHET, S. Le Lieu de L’Arbitrage. Revue de Droit International et de Droit Comparé, 1o. trimestre, 

2007, p. 77. 
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pelo próprio Jan Paulsson8, o que corrobora, ainda mais, a posição aqui 

defendida de que não se justifica a quebra do sistema do efeito internacional 

da sentença anulatória. 

 

Transportando a análise da questão do controle para o cenário brasileiro, vimos, de início, 

que houve uma desordenada ratificação de tratados no campo da arbitragem, tendo todos 

eles o interesse de facilitar a circulação de laudos. 

 

Na análise de eventual concorrência de tratados, o primeiro norte interpretativo é a cláusula 

de compatibilidade geralmente existente nos tratados. Em seguida, o princípio da máxima 

eficácia, de modo que sempre prevalecerá o tratado mais benéfico ao reconhecimento do 

laudo. Nesse sentido, do confronto de todos os tratados ratificados pelo Brasil, sempre será 

utilizada a Convenção de Nova Iorque ou a do Panamá.  A lei brasileira prevalecerá, se 

mais benéfica ao reconhecimento que ambas as Convenções acima mencionadas. 

 

Clarificado o quadro de controle hoje existente no Brasil, provado restou que é útil, para o 

controle, uma diferenciação entre arbitragem internacional e nacional, seja na própria 

legislação brasileira, seja pelo Judiciário.  

 

Se a lei brasileira vier a ser reformada, defendo que podemos ainda melhorar a já 

preeminente posição brasileira no cenário internacional, limitando os efeitos da anulação 

do laudo à semelhança da Convenção Européia de 1961. Mas, até lá, se anulado o laudo na 

sede, o Brasil não deve, em princípio, reconhê-lo, por força tanto da Convenção de Nova 

Iorque, quanto da do Panamá ou de sua legislação interna, salvo se a sentença anulatória 

violar a ordem pública brasileira. 

 

Quando a sede for no Brasil, é essencial que o Judiciário Brasileiro reconheça a 

internacionalidade da questão. Se o laudo não for executado no Brasil, é irrelevante se o 

litígio é inarbitrável ou viola a ordem pública sob a ótica brasileira e tais motivos não 

devem justificar a anulação. Se a arbitragem for internacional e o laudo executado no 

                                                 
8  PAULSSON, Jan. The extent of independence of international arbitration from the law of the situs. In: 

LEW, Julian D.M. Contemporary Problems in International Arbitration. Edited by Julian D. M. Lew,  
Martin Nijhoff Publishers, Queen Mary College University of London, Centre for Commercial Law 
Studies, 1987, p. 141 e 148.  
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Brasil, o pedido de anulação deve ser analisado sob a ótica da ordem pública internacional, 

ainda que de difícil conceituação.  
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